
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO COM EXTREMA URGÊNCIA A
LIMPEZA  DA  AV.  INTEGRAÇÃO  03
FINAL DA RUA 35 BAIRRO PEDRA 90.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
APRESENTO A PRESENTE INDICAÇÃO, SOLICITANDO, COM URGÊNCIA, A REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA NA AVENIDA INTEGRAÇÃO 3, ESPECIFICAMENTE NO TRECHO FINAL
DA RUA 35, LOCALIZADO ATRÁS DA ESCOLA INTEGRADA 3 E 4 NO BAIRRO PEDRA 90, NESTA
CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 
Observa-se que a Avenida Integração 3, na referida área próxima à Escola Integrada 3 e 4 e ao

final  da  Rua 35,  necessita  urgentemente  de serviços  de limpeza.  O acúmulo de lixo,  entulho e,
possivelmente,  o  crescimento  desordenado  de  vegetação  podem  estar  causando  transtornos  à
comunidade local, comprometendo a higiene, a segurança e a estética do bairro. 

A limpeza regular das vias públicas é fundamental para a prevenção de doenças, a melhoria do
aspecto urbano e a promoção de um ambiente mais saudável para todos. A situação apontada pode
impactar negativamente o cotidiano dos moradores, estudantes e demais transeuntes da região. 

  
Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 
  
  

 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de maio de 2025.
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Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
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